
CONTRATO SOCIAL DE CONSIITUçÂO

UILSON ARAUJO CAPACITAçÃO E DESEilVOLVIIf,ENTO DE PR(UETOS SOGIAIS LTDA

GúUSUIÁ DÉCIIA TERCEIRA: A sociedade somente se dissolwÉ Íros cesos pÍEvistos em lei

ou por deliberação unânime dos sócios. No caso rle dissolução o paüimônio social toÉ a

destinação que a assembláia convocada paÍa esse Íim debÍminer por resoluSo de no mlnimo

dois têÍços das quotas-partes.

GúUSUIá DÉclliA OUARTA: Fica eleito o bro de Curiüba/ Paraná, para quaisguer d€ínandas

oriundas do presonE conüeto com renúncia a qualquer outro por mais especial que seja.

E por se adrarem assim jusbs e contsatados, firmam o pÍesenb, com as tesbmunhas abaixo.

Curiüba, 06 de Novembro de 2018.

UILSON
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ROSA MARIA ARAUJO
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

coRRESpoNDÊttctl tNteRHA N" 094/2021

Nova Santa Bárbara, 1710812021 .

De: Setor de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa para conduzir a Conferencia Municipal de
Assistência Social

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para a contrataçâo de empresa para conduzir a Conferencia Municipal
de Assistência Social, conforme solicitaçâo da Secretaria Municipal de Assistência
Social, num valor máximo previsto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Conforme
informado pela Secretaria solicitante, as despesas serão custeada com recursos da

fonte 725 / IGD-SUAS.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Ela ine ti dos San
Setor de Licitaçôes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 326ó.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná -,8 - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb T. v. br
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Nova Santa Bárbara, 17 de agosto de 2021

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 09412021 ,

que solicita Dotações Orçamentárias para contratação de empresa para conduzir a

Conferencia Municipal de Assistência Social, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de Souza L. os Almeida
Contado

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moarcs no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000'1-60

ura data

ob
N

?o7/

E-mail: pmnsbí4 nsb.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Recebido por:
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Sa ldo das contas de despesa

Calculado em : 17108/202'l
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coRRESPoNDÊttctl trureRrun

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Prczada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria Municipal
de Assistência Social, solicitando a contralação de empresa para conduzir a
Conferencia Municipal de Assistência Social, num valor previsto de R$ 2.000,00
(dois mil reais), sendo que foi informado pela Divisão de Contabilidade a existência
de previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitaçáo a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine tina L Santos

Setor de Licitaçoe

Rua Walíiedo Bittencouí de Moraes, 222 - Ccp. 86250-000 - Fone/Fa\ (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoansb.or.sov.br - Nova Sanra Barbara - Pamná

NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 1710812021.
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO N9 L6712027

Processo de dispensa de licitação

Assunto: Contratação de empresa para conduzir a Conferência Municipal de

Assistência Social.

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 38, Vl e parágrafo

único da Lei 8566/93, o presente processo administrativo, que visa à

contratação de empresa para conduzir a Conferência Municipal de Assistência

Social, atendendo pedido de urgência da Secretaria Municipal de Assistência

Social, conforme constante na correspondência interna de (fl. 01).

Fundamentação: Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios

cumpre a função de análise de legalidade do procedimento, bem como os

pressupostos formais da contratação. A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993,

a chamada "Lei das Licitações", foi publicada com o objetivo de regulamentar

o citado dispositivo constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger

a contratação pela Administração. A obrigatoriedade da realização do

procedimento licitatório é um corolário do princípio constitucional da

isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5e, l), pelo qual, todos

devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os

parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses

que não o da consecução da finalidade pública. Assim, o objeto imediato e

próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do favoritismo. Segundo

o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a

oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa
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situação de igualdade". Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem

prejuízo ao interesse público, deverá haver licitação.

A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório, somente é

admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais

situações, contudo, configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é

regra; a contratação direta, exceção.

O artigo 24, da Lei 8.665/93 elenca os possíveis casos de dispensa. Tendo em

vista o valor da contratação, a secretaria solicitante requer que a contratação

se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso ll, da Lei 8.666/93.

Art.24. É dispensável a licitação: ll - para outros serviços e compras de valor

alétO% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto

que possa ser realizada de uma só vez;

O dispositivo legal citado excepciona a regra de exigência de licitação para

serviços de até 10% do limite previsto na alínea "a" , do inciso ll do artigo 23 da

Lei 8.666/93, o qual com a alteração promovida pelo Decreto ne 9.4t2, passou

a ser RS 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais), desde que se refiram a

parcelas de uma mesma compra de maiorvulto que possa ser realizada de uma

só vez.

Conforme demonstrado, o valor da contratação pretendida (orçamentos) é de

aproximadamente RS 2.000,00 (dois mil reais), ou seja, valor este que se

mostra compatível com o limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo 23

da Lei 8.666/93 (limite fixado pelo artigo 24,11, da mesma lei).

PREFEITURA MUNICIPAL 37
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Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta, por

dispensa de licitação no presente caso, substancial restar comprovado que a

proposta ofertada é a mais vantajosa para a administração. E, a demonstração

de que o valor dos serviços é equivalente ao praticado no mercado. Para tanto,

sugiro sejam anexadas ao presente processo três cotações de preços, eis que

a validade da contratação depende da razoabilidade do preço a ser

desembolsado pela Administração Pública. Desta forma, o gestor deve

demonstrar o cumprimento dos princípios atinentes à licitação, principalmente

os da impessoalidade, moralidade, probidade e julgamento objetivo, além das

exigências gerais previstas na Lei ne 8.666/93, tais como a comprovação da

regularidade da empresa a ser contratada, demonstração de que o valor

contratado é equivalente ao praticado no mercado e a motivação da decisão

da Administração Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo da apreciação dos

aspectos inerentes à conveniência e oportunidade mencionados acima, para

que haja a formalização do processo de contratação direta, nos termos do

artigo 24, ll, da Lei ne 8.666/93, necessária manifestação favorável da

Autoridade Superior.

Nova Santa Bárbara,25 de agosto de202l.

Carmen Cortez Wílcken

Procuradora Jurídica

\,
4-1, c-.-
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DTSPENSA DE LTCTTAçAO

N" t9l202t

De acordo com o procedimento

administrativo instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara,

objeto do protocolo no 63120.21, referente ao processo de

dispensa de licitaçáo, pãâ a CONTRÂTAçÃO DE EMPRBSA

PÂRÂ CONDUZIR A COIÍFERÊNCIA MIIMCIPÁL DE

ASSISTÊNCIA SOCIÂL, em atendimento a soücitação da

Secretaria Municipal de Assistência Social, e sendo atendidas as

norÍnas legais pertinentes e nos termos do artigo 24,I1, da Lei n"

8.666193, caracteitz.a-se a referida dispensa de licitaçáo.

Nova Santa Bárbara PR, 08l2o2t.

CI,A
cipal

Rua WalÊedo Binencourt de Moraes n" 222, CefiÍo, t 43.3266.8100, B - 86.250-000 -Nova Santa
Bárbarg Paraná - E - E-mails - ligilaeaOt@n5b41€Orabr - www.nsb.or.sov.br
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Detalhes processo licitâtório

Inst'hri@ FinaÍrira

coôtrato de EmpÍéstiíro

tles.ÍiFo Resumidâ do Objeto*

Dota@ orlnmeohária*

Pr@ máxlÍb/ReÍs€ncia dê pleço - 2.000,00

Contrat@ de eínpcsa para cDÍúuzir a coíferêída Municipal de Â!Éist&rh
Sodãl

09002082440{0020343390390000

Murâl de Licitaçôes Municipais

v PercentuãldepaÍticipação:

TCEPR

Rí'

Data R bllcaÉo TerÍp Êüfti@

Data de Lan9Íneíto do ftild

D6ta da Ábaítrra dàs PÍDpoG

2st08l20zt

0,00

Voltar

E Àrlt

Há fteíls exdusivo6 para EPP/ME?

Há e de padkjpação para EPPIME?

TraIasê de obrô co.n exEêÍrÉ dê $boí{rôtaio de eFPlME?

H:á pÍioírrade pa.a aquisiÉes de miÍoemplsas íegkÍEis ou haais?

Data Gncelammto

CPF: 4271512958 (!ag!!!)

cdk

MUNIOPIO DE NOVÁ SANTÁ BARBARÂ

PDcesso Dispensa

NúmeÍo editavprocesso* 6312021

No llcitÀção/dispensa/inexigibiliilàde* 19

Entidade Exeortora

https;//servico§.tce.pr.gov.br/TCEPFyMunicipaUAMUDetalhesProcessocompra-aspx

40

I

Modalidôde*

111
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xrctBtLtDADE DE LIcITAcÃo N" 6/202t
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 621202I

ORIETO: Credetrclamento de empresa dr área de arqulteturr e urbrnismo pârr forneclme[to de proÍsslonll pare âtender r demende
de elaborsçío e 8compsnhsmento de projetos de lnteresse do Muoicípio de Novs S8ntr BÁrbrrr.

lxs^uçÀo: 30t08t2021 à t0t09t20 das 8h00min. âs l2h00mim e das t3h00min. às l7h00mim, no Setor de Licitações da Prcfeitura
Mr\,.pal de Nova Santa Bárbara, situado na Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, n" 222 - Centro.

EDITAL: O edital completo cstá disponivel no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bártar4 situado na Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, no 222 - Centlo e Do site www.nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara" 25 de agosto de 2021

Claudemlr Velério
Prefeito Municipal

Polliny Sloere Sotto
Prcsidente da Comissão de Licitação

Portaria n' 034/2021

DISPENSÃ DE LlcrrAcÃo N' 19Do2r

Dc acordo com o procedimento admitristrativo instâurado pclo Muicípio de Nova Ssntâ Báôara, objeto do pÍotocolo li'6312021,
ÍEfercnte ao processo de dispensa de licitaçâo, para 8 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PÂRÂ CONDUZIn I COfftnÊXCfe
MUMCIPAL DE ASSISTÊNCIÂ SOqAI- cm âtendimento a soliciração da Secreraria Municipal dc Assistência Social, e sendo atendidas as

normas legais pertinentes c nos termos do aíigo 24, II, da Lei no 8.666/93, caracteriza-se a referida dispcnsa dc licilação.

Nova Santa Bárbara PR" 25^18202f.

cLÁuDEMrR uttÉnto
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1'TERJTTO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PRECOS N.'9DO2I
Ref. Pregio EletrôDico n" 9/2021

PARTES: O ffUXtCiflO DE NOVA SIXTA SÁnSlnl, com sede na Rua Walfuo Bittcncouí de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, inscrita no CNPJ sob n" 95.561.0E0/0001ó0 e a emprcsa ALYSON SIDNEI TEODORO ANTUNES -
COMERCIO DE ALIMENTOS E MATERIAIS DE LIMPEZA - EIRELI, pessoa jurídica de dircito privado, inscrita no CNPJ sob n".

37.516.954/0001-61, com endereço à Rua Barão de Antonin4 401 - CEP: 86210000 - BaiÍÍo: Centro, Jataizinho/PR.

O pÍesente teÍmo aditivo tem por finaliclade a revisão dos valores dos lotes 8 e 72, referente a Ata de Registro de Prcços n' 9/2021, deconente do
Eletrônico n' 9/2021 em atendimento a solic da Bcneficiária da Ata. Os valores

VEL ICO: Carmer CoÍtez Wilcken, OAB/PR n" 22.932

a ser os descritos no abaixo

Marc! Último valor
registrado

Valor
Readequado

Lote Códtgo do
produto/serYlco

Descriçâo

NORTE
str.

20,688 8r8 Arroz Agulbioha lipo I longo hno Com laudo de classificação
coosbndo umidade máxima 14% e quebrados até 9,57o, embal.
polictilcno atóxico, transpaÍcntc c/ 5 §, Caractcristicas Fisicas,

Químicas, Biotógicas c da cmbalagem devem obedecer a legislação
Vigeote.

20,00

TIROL cx72 3659 Irite Iltegral L,HT Longa Vidr, caixa com 12 embalagcns dc 0l
lito (l2xl).

42,50 44,88

Dlárlo Oflclal Elêtrônico do Munlcíplo dê Nova Santa Bárbara
Rua: WalíÍêdo Bittoncorrat d6 Momâ3 n'222 - Contro

Foncr'Fax; (43) 3266-8'100
E{âlt danooficial@nsb.Dr.oov.bÍ / Drnn3búànsb.Dr.oov.br

Diário Oficial Eletrônico
Município de:Nova Santa Bárbara - Paraná

CLAUDE@
Edição N' 2040 - Nova Santa Bárbara, Paraná. QUARTA'FEIRÀ 25 de ÀGOSTO ale 2021.

PODER EXECUTIVO

lübvlu
IMPRDNSA OFICIÂL -
Lcl n' 660, de 02 de abrll de
2()13.

R..pon.áYêl pcla EaÍlçÃo:
Mô.llcn Nctla. Proe ca hl, C.
Ponorta. 

^' 
OOA/2O15.

-- -,--\ I--.{tos do Poder Etecutivo

DATA DE ASSINATURÂ: 25 de agosro de 2021.

Unid

UN
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Estado do Paraná

c.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60

Contrato no 5?12021

coNTRATo ouE ENTRE st FAZEM o MuNtctpto DE NovA SANTA eÁnemA r
A EMPRESA CAROLI}'IA PEREIRA DE CARVALHO 058968579í8, TENDO POR

oBJETo A comnamçÃo DE EMeRESA eARA coNDUztR I colrenÊHcn
MuNrctPAL oE AsssrÊHcn socnr-.

Referente ao Processo Dispênsa de Licitação n.o 112021

Pelo presente instÍumento particular de contato, vinculado ao Processo Dispensa

de Licitação n.o 19t2021, de um lado, o MUNICÍPD DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de

direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, Nova Santa 8árbara, Paraná, neste ato representado pelo seu

Prefeito Municipâ|, Sr. Claudemir Valério, brasileho, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR,

inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e a emprêsa CÂROLINA PEREIRA DE CARVALHO 058968579í8, inscrita no CNPJ sob

n' 35.502.709/0001-70, com sede na Avenida das Palmeiras, 9ôB - CEP: 86420000 - Baino: Jardim do

Cedro, Carlópolis/PR, neste alo representado pela Sra. Carolina Pereira de Carvalho, inscrita no CPF n"

058.968.579-18, RG n" 9.892.30!9, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei no

8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam, em conformidade mm a

Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/% e posteriores, ajustam e celebram o

presente contrato, de aordo com as seguintes cláusulas e ondições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIIiIEIRA - Do oBJEÍO
A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviços de assessoria para

conduzir a Conferência Municipal de Assistência Social, conforme consta da proposta apresentada no

Processo Dispensa de Licitação n.o 19/2021 e especificado abaixo:

ITENS

Lote

001

I 9210 Assessoria em Conferência
Municipal de Assistência Social,
que realizar-se-á no dia 02 de

setembro do conente ano,

mnforme orientação da '128

UN 1,00 2.000,00 2.000,00

Rua Walfredo Bittencourt de Morâes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, B - 86.250400
Nova Santa Bárbara, ParaÍüá - El - E-mail - licitacao(ônsb.or. gov.br - www.nsb.Dr.qov.br

Lote Item Codigo

do
produto/

serviQo

Descrição do produtolserviço lVlarca

do
produto

Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço total

I
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Estado do Paraná

c.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

ConÍerência Nacional de
Assistência Social, pelo Conselho

Nacional de Assistência Social

CNAS que será nos dias 7 a 10 de

dezembro de 2021 , com o tema
'Assistência Social: Direito do
povo e Dever do Estado, com

financiamento público, para

enÍrentar as desigualdades e
garantir proteção social'. A
contrataçâo terá por objeto:

Paleska magna da Conferência;

Orienlações para os trabalhos em

subgrupos contemplando os 05

eixos; ConduÉo para escolha dos

delegados/as; Sislematização das
propostas e preenchimento do

Relatório Final.

TOTAL 2.000,00

cúusuLA SEGUNDA - Do LocAL DA pREsrAçÃo Dos sERvrços
Os serviços deveráo ser prestados no local a ser informado pela Secretária

Municipal de Assistência Social.

CúUSUIá TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) Dispensa de Licitaçáo N.0 19/202'l - e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 12 de agosto de 202'1.

PARÁGRAFO PRllrElRO . As partes declaram ter pleno conhecimento que os

documentos mencionados nesta cláusula, serão considerados súcientes paÍa, em

coniunto com este conkato, deÍinirem seu objeto e a sua perfeita execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Em havendo dúvidas ou divergências eRtre os anêxos e

este contÍato, vale o mntrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO . A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se

vinanlar todas as atas de reuniões e/ou termos aditlvos que vierem a ser realizados e

que importem em allera@s de qualquer condi@o contratual, desde que

deüdamente assinados pelos rcpresentanlês legais das partês.

2

Rua Walffedo Bittencourt de MoÍaes n" 222, Cento, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Brirbara, Paraú - El - E-mail - licitacao@nsb.lr.sov.br - www.nsb.pr.qov.br
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
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c.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

cúusut-l eutHTA. Do PAGAI ENTo

O pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a preslação dos serviços,

mediante apresentação da nota Íiscal ammpanhada da certidáo expedida conluntamente pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoía-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos bibutarios federais e à Diüda Ativa da União (DAU) pr elas administrados, inclusive os

créditos tributários relaüvos às mntribuiçôes sociais previshs nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único

do artigo 1í da Lei Federal n.o 8,21U1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às

contribuições deüdas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

PARÁGRAFO ÚH|CO - n CONTRATADA se compromete a emiür a respectiva Nota

Fiscal no valor onespondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

cúusuu sÉnm. DAs sAr,rçóEs
Em oconendo inexecuÉo e/ou descumprimento das obriga@s assumidas neste

mntrato motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por irdeniza$o integral. Sem

3

Rua WalÊedo BittencouÍt de Moraes f 222, CefiÍo,8 43. 3266.8100, I - 86.250400
Nova Santa Biirbarq Paraú - E - E-mail - licitacao@:rsb.pr.gov.br - www.nsb.Dr. gov.br

cúusulA ouARTA. Do PREço

Para a prestação do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se

obriga a pagar à CONTRATADA um valor total de Rl 2.000,00 (dois mil reais).

CúUSULA sExÍA. DA REscIsÃo CoNTRATUAL

A Íescisão contrafual poderá ser determinada pu ato unilaleral e escrito da

Mministraçâo, nos cÍlsos enumerados nos incisos la Xll e llúll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e

amigável, por acordo enhe as partes, mediante autorização escrib e fundamenbda das autoridades

competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

PARÁGRAFO ÚMCO - Quando o vencedor der causa a rescisão do contrato, além

de multa de 20% (únte por cento) sobre o valor total do contrato e demais

penalidades previslas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensáo temporária de participaçfu em licitaÉo e impedimento de contratar

com a Adminisbação pelo prazo de até 02 (dcÍs) anos.

c) DedaraÉo de lnidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Adminisfação

Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que

seja promovida a reabilitação perante a pdpria aúoddade que apliou a

penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a

Administraçáo pelos prejuízos resultantes, agós deconido o prazo da sanção

aplicada com base no contido na letra 'b'.


